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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão Especial

Trata-se do Projeto de Lei nº 71/2026, de autoria da Vereadora Letícia Fonseca Paiva
Delgado, que dispõe sobre a concessão do Título Honorífico de Diploma de Honra ao Mérito.

A presente proposição tem por objeto a concessão do Título Honorífico de Diploma de
Honra ao Mérito ao Dr. José Armando Pinheiro da Silveira, em reconhecimento à sua trajetória de
serviços relevantes prestados ao Município de Juiz de Fora, especialmente no âmbito do Poder
Judiciário e no exercício de cargos de gestão pública municipal.

O projeto foi regularmente distribuído à Comissão Especial para análise quanto à sua
admissibilidade, mérito e conformidade com as normas regimentais desta Casa Legislativa.

Conforme exposto na justificativa da proposição, o homenageado, desenvolveu carreira
marcante no Município de Juiz de Fora, exercendo a magistratura como Juiz de Direito na Comarca
de Juiz de Fora, com destacada atuação em áreas como a criminal e no Tribunal do Júri, pautada
pelo equilíbrio, respeito às garantias constitucionais e elevado padrão de serviço público.

Além disso, foi convidado a ocupar o cargo de Secretário Municipal de Segurança Urbana
e Cidadania, momento em que sua experiência jurídica foi aplicada à formulação e coordenação de
políticas públicas, com ênfase em ações integradas e respeito aos direitos humanos.

Assim, tais aspectos evidenciam não apenas a relevância da trajetória do Dr. José
Armando Pinheiro da Silveira à frente de funções de elevada responsabilidade pública, mas também
seu impacto social positivo para a comunidade juiz-forana.

Ante o exposto, no âmbito da competência desta Comissão Especial, opina-se pelo regular
prosseguimento da tramitação do presente Projeto de Lei, remetendo-o ao Plenário, onde será
proferido o voto oportunamente.

Palácio Barbosa Lima, 20 de fevereiro de 2026.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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